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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANAPODER LEGISLATIVO
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI nº 98, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 
“Declara Patrimônio Público Cultural de natureza Imaterial e Religiosa do Município a ”Romaria Diocesana de Nossa Senhora Conquistadora", em Uruguaiana, anualmente no último domingo do mês de outubro, e dá outras providências”.


Art. 1º Fica constituído como Patrimônio Cultural de natureza Imaterial e Religiosa de Uruguaiana, o evento organizado anualmente pela Igreja Católica denominado “Romaria Diocesana de Nossa Senhora Conquistadora”, realizada há 29 anos, em honra à Padroeira da Diocese Uruguaiana. 


Art. 2º O referido evento ocorre todos os anos no último domingo do mês de outubro e consiste atualmente numa Procissão de 3 km com início na Igreja Catedral de Santana até o Santuário Diocesano, onde acontecem outras atividades religiosas. 


Art. 3º Entendem-se por Patrimônio Cultural Imaterial as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas – junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite de geração em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade e continuidade e contribuindo assim para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana, em conformidade com o Art. 2º da Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial (UNESCO, 2003). 


Art. 4° Esta Lei estabelece que os órgãos competentes do Poder Municipal poderão apoiar durante sua realização, interditando ruas e garantindo segurança do público participante ou outras medidas julgadas pertinentes para o bom andamento do evento. 


Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
JUSTIFICATIVA


A história disponível no site da Diocese de Uruguaiana conta que Nossa Senhora foi companheira inseparável de Pe. Roque Gonzáles. Ele, junto com o Pe. Afonso Rodrigues e Pe. João de Castilhos, foi missionário jesuíta que ensinou o Evangelho aos índios do Rio Grande do Sul, região inicialmente chamada Tupanciretã, que significa “Terra da Mãe de Deus”. A partir de 1626, fundou algumas Reduções que não prosperaram (1ª fase do Tape). Entrando de barco pelo rio Ibicuí, até cinquenta léguas acima de sua foz. Em 1682, ocorreu a fundação dos Sete Povos das Missões, dos quais São Borja foi o primeiro (2ª fase do Tape). 


A imagem da Imaculada Conceição que acompanhava os missionários passou a chamar-se de “Conquistadora” pelo seguinte fato: no início de 1614, Pe. Diogo Torres visitou a célebre e próspera Redução de Santo Inácio Guassu (na atual Argentina). Este trazia consigo um quadro da Mãe de Deus, pintado, em 1613, pelo Irmão jesuíta Bernardo Rodrigues, contemporâneo do Pe. Roque Gonzáles. 


A Romaria de Nossa Senhora Conquistadora é uma tradicional celebração que se realiza há 29 anos, no último domingo do mês de outubro.


A história e devoção à Nossa Senhora Conquistadora é um momento sublime esperado por muitos fiéis e devotos de toda Diocese. 


O ponto alto da Romaria é a imagem ser conduzida em procissão em 3 km pelas ruas da cidade, acompanhada por fiéis da cidade e de todas as demais cidades que compõe a Diocese Uruguaiana, em manifestações de gratidão. 


Representantes religiosos e milhares de devotos dividem esse momento de amor à Mãe Peregrina, passando por residências especialmente decoradas com as cores da Diocese. São fiéis pagando suas promessas, onde no decorrer do cortejo a cada momento mais e mais pessoas se juntam à multidão que segue em direção ao Santuário Diocesano – local de mais manifestações religiosas. 


O evento a cada ano tem aumentado o número de participantes pela fé e, por isso, recebe nossa atenção legislativa com esse projeto, dando a devida importância para que costumes e memórias se preservem e a cultura tenha a expansão e o valor que merece. 


Este ano, com o tema “Com a Mãe Conquistadora, em família, cuidemos da vida e renovemos a esperança”, a 29ª Romaria Diocesana de Nossa Senhora Conquistadora, em Uruguaiana, devido a pandemia da Covid-19, foi realizada num formato diferente. 


No dia 25/10 às 10h, no Santuário Diocesano, foi celebrada uma missa drive-in, seguida de carreata com expressivo número de participantes locais e de cidades da região. 


Por isso, entendemos a Romaria Diocesana de Nossa Senhora Conquistadora um bem cultural e religioso de extrema importância, valorizado na fé cristã, em constante crescimento coletivo, sendo importante o reconhecimento legal de patrimônio cultural de natureza Imaterial e Religiosa.
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